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DECRETO Nº 10.899 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4965/2021,

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$
988.799,62 (novecentos e oitenta e oito mil e setecentos e noventa e nove reais
e sessenta e dois centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

06.001 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE
SUPLEMENTAR                                                                                     R$               988.799,62
Operacionalização e Manutenção do Sistema de Água e Esgoto
17.512.0045-2.089 – 0005 – 3.3.90.30.00 – 0.1.00.000005                        R$              100.000,00
Manutenção da Unidade -SAAE
04.122.0071-2.173 – 0021 – 3.1.90.13.00 – 0.1.00.000005                        R$                50.000,00
04.122.0071-2.173 – 0030 – 3.3.90.39.00 – 0.1.00.000005                        R$              818.799,62
04.122.0071-2.173 – 0034 – 4.4.90.52.00 – 0.1.00.000005                        R$                20.000,00

CANCELAR                                                                                              R$              988.799,62
Encargos da Dívida Interna e Sentenças Judiciais – SAAE
28.843.0014-2.026 – 0003 – 3.3.90.91.00 – 0.1.00.000005                        R$              180.000,00
Construção, Ampliação, Implantação, Reforma e Equipagem das Redes, Esta-
ções,
Reservatórios, Adutora e Edificações
04.122.0046-2.090 – 0009 – 4.4.90.30.00 – 0.1.00.000005                        R$                  2.425,00
04.122.0046-2.090 – 0010 – 4.4.90.39.00 – 0.1.00.000005                        R$              188.712,00
04.122.0046-2.090 – 0011 – 4.4.90.51.00 – 0.1.00.000005                        R$              517.662,62
04.122.0046-2.090 – 0012 – 4.4.90.52.00 – 0.1.00.000005                        R$              100.000,00

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de setembro de 2022.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 10.909 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4965/2021,

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$
170.000,00 (cento e setenta mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.302.0036.2069 ASSISTÊNCIA AO PRÉ-NATAL, PARTO E PUERPÉRIO NO

HOSPITAL E MATERNIDADE THERESA SACCHI MOURA-
Cód. Red: 856

3390390000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0142999012 Resolução ses nº 2750/22 - programa de apoio aos hospitais

do interior - pahi (cento e setenta mil reais) R$

170.000,00
TOTAL R$ 170.000,00

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são decor-
rentes do definido na Resolução  nº 2750/2022, referente ao COMPONENTE REGI-
ONAL DO INTERIOR - PAHI/RI  DO PROGRAMA DE APOIO AOS HOSPITAIS
INTEGRANTES DO SUS – PAHI, com recurso já depositado em conta corrente deste
fundo, no valor de R$ 170.000,00.

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entre em
vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 22 de setembro de 2022.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO N.º 10.910 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

Ementa: Considera ponto facultativo nas repartições públicas municipais, nos
dias que menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribui-
ções de seu cargo e

CONSIDERANDO o disposto na Lei 2048/1986, dispondo que o dia do
funcionário público municipal será comemorado na última segunda-feira do mês de
outubro de cada ano, data em que não haverá expediente nas repartições públicas;
excetuados os serviços essenciais e os sujeitos à escala;

D        E        C        R        E         T        A        :

Art.1° - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas
municipais no dia 31 de outubro de 2022.

Art.2o - Por conveniência administrativa, fica considerado ponto facul-
tativo nas repartições públicas municipais quer da administração direta quer da indi-
reta, no dia 1° de novembro de 2022.

Art.3° - Não são abrangidos por este Decreto os serviços essenciais ou
sujeitos à escala.

Art.4° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 26 de setembro de 2022.

RODRIGO DRABLE COSTA
 PREFEITO

DECRETO Nº 10.911 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.

. Ementa: Autoriza contratação temporária para atender a Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social e Direitos Humanos

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso da atribuições
de seu cargo,e
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Expediente
Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra
Mansa, criado pelo Decreto nº 3.598, de 24 de janeiro de
2001. Editado sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Governo • Tel.: 2106-3533
Impresso na Gráfica da Empresa Jornalística Diário do Vale

Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice - Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CÉSAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Secretário Municipal de Administração e Modernização
do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE

Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
PAULO SANDRO SOARES

Secretário Municipal de Ordem Pública
DANIEL GUIMARÃES DE ABREU

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação
BRUNO PACIELLO SOBRINHO

Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos
JOSÉ CHAGAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Saúde
SÉRGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto - SAAE
ADILSON DELGADO RESENDE

Presidente do Fundo de Previdência Social de
Barra Mansa
DENISE SANTOS GOMES

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissionais temporários para atuação na
Secretaria Municipal de Asssistência Social e Direitos Humanos;

CONSIDERANDO que o Concurso Público 001/2020, não possui mais candidatos aptos a serem
convocados;

CONSIDERANDO a vacância em caráter definitivo que vem ocorrendo nos últimos anos;
CONSIDERANDO a matriz Constitucional no inciso IX do artigo 37, com as condicionantes reguladas

no inciso I, da Lei 3.067/99,

D        E        C        R        E         T        A        :

Art. 1° Para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos,
fica autorizada a contratação dos profissionais por meio de processo seletivo simplificado, tendo sua contratação
condicionada às necessidades da SMASDH: 21 (vinte e uma) vagas para o cargo de Assistente Social, 23 (vinte
e três) vagas para Agente Educador, 08 (oito) vagas para de Auxiliar de Serviços Gerais, 13 (treze) vagas para
Psicólogo, 13 (treze) vagas para Agente Administrativo, 14 (quatorze) vagas para Motorista, 08 (oito) vagas para
Vigia Patrimonial e 02 (duas) vagas para Pedagogo. pelo período de 12 (doze) meses.

Parágrafo único – A contratação poderá ser prorrogada em conformidade com o artigo 4° da Lei n°
3.067/99, alterada pela Lei 4610 de 2017.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor nesta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 de setembro de 2022.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

DECRETO Nº 10.913 DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei
Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4965/2021,

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e
setecentos mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

04 FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA
04.001 FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA
001.13.392.0041.2082 CIRCULAÇÃO DE ARTE E CULTURA
Cód. Red: 891
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0134000000 Recursos do royalties - união - leis nº 7990/89 e 9478/97 art. 49 - i e ii (setecentos mil reais)

R$ 700.000,00
06 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA
06.001 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
001.17.512.0045.2089 OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO

Cód. Red: 897
3.3.90.30.00.00 Material de consumo
0134000000 Recursos do royalties - união - leis nº 7990/89 e 9478/97 art. 49 - i e ii (duzentos mil reais)

R$ 200.000,00
001.18.541.0047.2091 OPERACIONALIZAÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Cód. Red: 346
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0134000000 Recursos do royalties - união - leis nº 7990/89 e 9478/97 art. 49 - i e ii (oitocentos mil reais)

R$ 800.000,00
TOTAL R$ 1.700.000,00

Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, de que  trata o Art.43
da Lei 4.320/64, serão decorrentes do provável excesso de arrecadação dos recursos do Cota-Parte Royalties –
Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89 – Principal, fonte de recurso 0134000000,
verificado, levando-se em conta a tendência do exercício financeiro, conforme apurado abaixo:  
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Tendência do Exercício/  
Arrecadação do período de janeiro a agosto de 2021 ............. R$ 16.279.683,23  
Arrecadação do período de setembro a dezembro de 2021 .... R$   9.408.159,34  
Arrecadação do período de janeiro a agosto de 2022 ............. R$ 21.416.685,70  

Cálculo da taxa de incremento D
D = 21.416.685,70 * 100 = 131,55% - 100% = 31,55%
       16.279.683,23
  
Receita do ROYALTIES prevista para 2022 ...................... R$ 18.000.000,00  
Receita de janeiro a agosto de 2022 …............................. R$ 21.416.685,70  
Receita de setembro a dezembro de 2021 + D.................. R$ 12.376.433,61 
                                                                                            R$ 33.793.119,31

Provável Excesso de Arrecadação .................................. R$ 15.793.119,31
Valor utilizado pelo decreto nº 10816/2022 ..................... R$   6.000.000,00 
Valor utilizado pelo decreto nº 10896/2022 ..................... R$   5.938.719,20 
Valor desta suplementação .............................................. R$  1.700.000,00  
Saldo disponível ............................................................... R$  2.154.400,11  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de setembro de 2022.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E    :

P O R T A R I A     Nº 1219/SMA - Exonerar GLÁUCIA BARBOSA DA COSTA
MARQUES, do Cargo em Comissão, símbolo CC-5, de Auxiliar Administrativo-
GAB.VICE, com efeito retroativo a 22 de Agosto de 2022.Barra Mansa, 02 de Setem-
bro de 2022.P O R T A R I A     Nº 1220/SMA - Nomear GLÁUCIA BARBOSA DA
COSTA MARQUES, para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-4, de Assisten-
te Administrativo-GAB.VICE e, CONCEDER Verba de Representação corresponden-
te a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao Cargo, com efeito retroativo a 22 de
Agosto de 2022.Barra Mansa, 02 de Setembro de 2022. P O R T A R I A     Nº 1221/

SMA - NOMEAR, à vista de habilitação em Concurso Público, homologado em 24 de
maio de 2021, para provimento no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
regido pelo Estatuto do Funcionalismo Público Municipal de Barra Mansa, ANA LU-
IZA JACINTHO DE OLIVEIRA BENEDITO, com efeito retroativo a 02 de Maio de
2022.Barra Mansa, 02 de Setembro de 2022. P O R T A R I A     Nº 1222/SMA -
NOMEAR, à vista de habilitação em Concurso Público, homologado em 24 de maio
de 2021, para provimento no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, regido
pelo Estatuto do Funcionalismo Público Municipal de Barra Mansa, MATEUS COR-
REA RAMOS NETO, com efeito retroativo a 02 de Maio de 2022.Barra Mansa, 02 de
Setembro de 2022. . P O R T A R I A     Nº 1223/SMA - NOMEAR, à vista de habilitação
em Concurso Público, homologado em 24 de maio de 2021, para provimento no cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, regido pelo Estatuto do Funcionalismo Pú-
blico Municipal de Barra Mansa, MATHEUS EDUARDO ANDRE GONÇALVES, com
efeito retroativo a 02 de Maio de 2022.Barra Mansa, 02 de Setembro de 2022. P O R
T A R I A     Nº 1224/SMA -NOMEAR, à vista de habilitação em Concurso Público,
homologado em 24 de maio de 2021, para provimento no cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, regido pelo Estatuto do Funcionalismo Público Municipal de
Barra Mansa, MEIREANNE CRISTINE DE FREITAS NASCIMENTO, com efeito
retroativo a 02 de Maio de 2022.Barra Mansa, 02 de Setembro de 2022. P O R T A
R I A     Nº 1225/SMA - NOMEAR, à vista de habilitação em Concurso Público,
homologado em 24 de maio de 2021, para provimento no cargo de MOTORISTA,
regido pelo Estatuto do Funcionalismo Público Municipal de Barra Mansa, HUGO
LEONARDO PANTOJA DE ALMEIDA, com efeito retroativo a 02 de Maio de 2022.Barra
Mansa, 02 de Setembro de 2022. . P O R T A R I A     Nº 1226/SMA - NOMEAR, à vista
de habilitação em Concurso Público, homologado em 24 de maio de 2021, para
provimento no cargo de MOTORISTA, regido pelo Estatuto do Funcionalismo Público
Municipal de Barra Mansa, LUCIANO MOREIRA DA SILVA, com efeito retroativo a
02 de Maio de 2022.Barra Mansa, 02 de Setembro de 2022. P O R T A R I A     Nº 1227/
SMA - NOMEAR, à vista de habilitação em Concurso Público, homologado em 24 de
maio de 2021, para provimento no cargo de MOTORISTA, regido pelo Estatuto do
Funcionalismo Público Municipal de Barra Mansa, RICARDO ANDERSON GON-
ÇALVES DOS SANTOS, com efeito retroativo a 02 de Maio de 2022.Barra Mansa,
02 de Setembro de 2022. P O R T A R I A     Nº 1228/SMA - NOMEAR, à vista de
habilitação em Concurso Público, homologado em 24 de maio de 2021, para provi-
mento no cargo de MOTORISTA, regido pelo Estatuto do Funcionalismo Público
Municipal de Barra Mansa, WASHINGTON WILLIAN CASTRO DA FRAGA, com
efeito retroativo a 02 de Maio de 2022.Barra Mansa, 02 de Setembro de 2022. P O R
T A R I A     Nº 1229/SMA - NOMEAR, à vista de habilitação em Concurso Público,
homologado em 24 de maio de 2021, para provimento no cargo de CONTADOR,
regido pelo Estatuto do Funcionalismo Público Municipal de Barra Mansa, CARLOS
AUGUSTO ALVES COELHO, com efeito retroativo a 02 de Maio de 2022.Barra
Mansa, 02 de Setembro de 2022. P O R T A R I A     Nº 1230/SMA - NOMEAR, à vista
de habilitação em Concurso Público, homologado em 24 de maio de 2021, para
provimento no cargo de CONTADOR, regido pelo Estatuto do Funcionalismo Público
Municipal de Barra Mansa, EVELYN LEMOS RIBEIRO, com efeito retroativo a 02 de
Maio de 2022.Barra Mansa, 02 de Setembro de 2022. . P O R T A R I A     Nº 1231/
SMA - NOMEAR, à vista de habilitação em Concurso Público, homologado em 24 de
maio de 2021, para provimento no cargo de FISCAL MUNICIPAL, regido pelo Esta-
tuto do Funcionalismo Público Municipal de Barra Mansa, ALLAN KARDEC DA
COSTA, com efeito retroativo a 02 de Maio de 2022.Barra Mansa, 02 de Setembro de
2022. . P O R T A R I A     Nº 1232/SMA - NOMEAR, à vista de habilitação em Concurso
Público, homologado em 24 de maio de 2021, para provimento no cargo de FISCAL
MUNICIPAL, regido pelo Estatuto do Funcionalismo Público Municipal de Barra Mansa,
ARTUR GABRIG VIEIRA, com efeito retroativo a 02 de Maio de 2022.Barra Mansa,
02 de Setembro de 2022.  P O R T A R I A     Nº 1233/SMA - NOMEAR, à vista de
habilitação em Concurso Público, homologado em 24 de maio de 2021, para provi-
mento no cargo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, regido pelo Estatuto do Funciona-
lismo Público Municipal de Barra Mansa, GUSTAVO SOUZA LIMA SANT ANNA, com
efeito retroativo a 02 de Maio de 2022.Barra Mansa, 02 de Setembro de 2022. .  P O
R T A R I A     Nº 1234/SMA - NOMEAR, à vista de habilitação em Concurso Público,
homologado em 24 de maio de 2021, para provimento no cargo de CARPINTEIRO,
regido pelo Estatuto do Funcionalismo Público Municipal de Barra Mansa, MIGUEL
COUTINHO DORNELAS, com efeito retroativo a 02 de Maio de 2022.Barra Mansa,
02 de Setembro de 2022. P O R T A R I A     Nº 1235/SMA - NOMEAR, à vista de



NONONONONOTÍCIATÍCIATÍCIATÍCIATÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 131730 de setembro de 2022 -  PÁGINA 4

habilitação em Concurso Público, homologado em 24 de maio de 2021, para provi-
mento no cargo de CARPINTEIRO, regido pelo Estatuto do Funcionalismo Público
Municipal de Barra Mansa, MARIBALDO PIRES DOMINGUES, com efeito retroativo
a 02 de Maio de 2022.Barra Mansa, 02 de Setembro de 2022. . P O R T A R I A     Nº
1236/SMA - NOMEAR, à vista de habilitação em Concurso Público, homologado em
24 de maio de 2021, para provimento no cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, regido
pelo Estatuto do Funcionalismo Público Municipal de Barra Mansa, CAMILA MOTTA
ROCHA, com efeito retroativo a 02 de Maio de 2022.Barra Mansa, 02 de Setembro
de 2022. P O R T A R I A     Nº 1237/SMA - NOMEAR, à vista de habilitação em
Concurso Público, homologado em 24 de maio de 2021, para provimento no cargo de
JORNALISTA, regido pelo Estatuto do Funcionalismo Público Municipal de Barra
Mansa, RENAN CARLOS DA SILVA MAIA, com efeito retroativo a 05 de Maio de
2022.Barra Mansa, 02 de Setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 30 de Setembro de 2022.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

ATOS DO SECRETÁRIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO
SERVIÇO PÚBLICO DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, de
acordo com o Decreto nº 3889/2002,

R      E      S      O      L      V      E    :

P O R T A R I A     Nº 1238/SMA-Conceder nos termos da Lei nº 2.945/97, Redução
de Carga Horária de Trabalho em 02 (duas), horas a Auxiliar de Recreação LUCIENE
NOBREGA DE FARIA DUTRA, matrícula 15636, pelo período de 364 (trezentos e
sessenta e quatro) dias, com efeito retroativo a 02 de Agosto de 2022 a 31 de Julho
de 2023.Barra Mansa, 05 de Setembro de 2022. P O R T A R I A     Nº 1239/SMA-
CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo
referente ao período 1998/2003, a Enfermeira REGINA CELIA GOMES, matrícula
10988, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 05 de Setembro de 2022 a 05 de
Dezembro de 2022.Barra Mansa, 05 de Setembro de 2022. P O R T A R I A     Nº 1242/
SMA- CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio
em gozo referente ao período 2015/2020, a Professora GRACIELE SANTOS OLI-
VEIRA, matrícula 16357, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 17 de Setembro
de 2022 a 17 de Dezembro de 2022.Barra Mansa, 06 de Setembro de 2022. P O R
T A R I A     Nº 1243/SMA- CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/
83, Licença Prêmio em gozo referente ao período 2013/2018, a Auxiliar de Enferma-
gem MARIA FRANCISCA MONTEIRO RODRIGUES, matrícula 11796, pelo prazo
de 03 (três) meses, a partir de 15 de Janeiro de 2023 a 15 de Abril de 2023.Barra
Mansa, 06 de Setembro de 2022. P O R T A R I A     Nº 1244/SMA- CONCEDER nos
termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83, Licença Prêmio em gozo referente aos
períodos 1994/1999, 2009/2014 a Professora MARCIA REGINA DO NASCIMENTO
SOUZA, matrícula 11117, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 05 de Setembro
de 2022 a 05 de Março de 2023.Barra Mansa, 06 de Setembro de 2022. . P O R T A
R I A     Nº 1245/SMA-CONCEDER nos termos do Art. 57, §2º, I, da Lei nº 1.718/83,
os 32 (trinta e dois) dias restantes da Licença Prêmio, referente ao período 2004/2009,
e os 04 (quatro) dias restantes da Licença Prêmio, referente ao período 1999/2004,
a Professora MARCIA REGINA DO NASCIMENTO SOUZA, matrícula 11117, a
partir de 06 de Março de 2023 a 12 de Abril de 2023.Barra Mansa, 06 de Setembro
de 2022. . P O R T A R I A     Nº 1246/SMA- CONCEDER nos termos da Lei nº 2.938/
97, com a nova redação dada pela Lei nº 3.125/00, o Adicional de Nível Universitário,
correspondente a 10% (dez por cento), ao Auxiliar de Secretária ROSANGELA
CONCEIÇÃO DOS SANTOS ALMEIDA, matrícula 14986, a partir de 04 de Dezem-
bro de 2019.Barra Mansa, 06 de Setembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 30 de Setembro de 2022
GABRIEL RAMOS RESENDE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 147/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO
E ACETILENO
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Manutenção Urbana
EMPRESA: ITAMAR VALVA MATERIAL DE SOLDA E CORTE EM GERAL
ITEM: 01 e 02
VALOR TOTAL: R$ 60.756,25

Barra Mansa, 23 de setembro de 2022.
CESÁR GONÇALVES DE CARVALHO

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n. 138/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS
SECRETARIA: FUNDO ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUNDIP
EMPRESA: MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
ITEM: 07, 08 e 09
VALOR TOTAL: R$ 46.300,00
EMPRESA: OPPORTUNITY SEGURITY SERVICE LTDA
ITEM: 01,02, 03, 04, 05, 06, 10, 11, 15, 16 e 17
VALOR TOTAL: R$ 376.400,00

Barra Mansa, 23 de setembro de 2022.
CESÁR GONÇALVES DE CARVALHO

Presidente do Fundo Especial de Iluminação Pública

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
AO CONTRATO N° 052/2020;
PARTES: MUNICÍPIO DA BARRA MANSA E A EMPRESA OBJECTTI SOLUÇÕES
LTDA;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL TIPO A1.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 42.708,00 (QUARENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E OITO
REAIS),
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 71;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 88, DE  03/01/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 5609/2020.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 036/2022;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ORDEM PUBLICA E A EMPRESA PRIME CONSULTORIA E AS-
SESSORIA EMPRESARIAL.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA PARA ADMINISTRAÇÃO E
GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES,
VALOR GLOBAL: R$ 192.305,36 (CENTO E NOVENTA E DOIS MIL TREZENTOS
E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 37;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1166, DE 29/08/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 8144/2022.
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EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
037/2020;
PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL (SMDR) E EMPRESA WALUS LO-
CAÇÃO E TURISMO LTDA;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO OBJETO, VISANDO A NECESSIDADE DE CON-
TINUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCU-
LO UTILITÁRIO E 02 (DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO PARA ATENDER A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
PRAZO: 12 (DOZE)MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 60.870,60 (SESSENTA MIL OITOCENTOS E SETENTA RE-
AIS E SESSENTA CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 137;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 242 E 243 , DE  31/01/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº . 16933/2019.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 039/2022;
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DO SERVIÇO PÚBLICO, QUE FAZEM O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A
EMPRESA WALUS LOCAÇÃO E TURISMO LTDA;
OBJETO: LOCAÇÃO DE 05 (CINCO) VEÍCULOS;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 146.938,65 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL NOVECEN-
TOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 71 ;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1215  , DE 12/09 /2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 11600/2022.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO N° 007/2018;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA;
CONTRATADO: PAULO RODRIGUES DE MELO;
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA AGÊNCIA DE
CORREIOS DO DISTRITO DE ANTONIO ROCHA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 8.868,00 (SETE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS),
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 70;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1250 E 1251, DE  20/09/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 8020/2021.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3° TERMO DE ADITIVO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO N° 008/2019,
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA BARRA MANSA;
CONTRATADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO
PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMEN-
TO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MUNI-
CÍPIO DE BARRA MANSA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº  9128/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
142/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: MARES SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO EIRE-
LI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BO-
TAS E BOTINAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10213/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 142/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
142/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BO-
TAS E BOTINAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10213/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 142/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2022.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
126/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: JRJ COMÉRCIO ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAI-
XAS PARA MURO GABIÃO E ARAME PARA AMARRAÇÃO DAS CAIXAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4963/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 126/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
140/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: G A MEDICAL LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 9694/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 140/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2022.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
140/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: J M GOL COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 9694/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 140/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
126/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: MACCAFERRI DO BRASIL LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAI-
XAS PARA MURO GABIÃO E ARAME PARA AMARRAÇÃO DAS CAIXAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4963/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 126/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°137/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TES-
TE RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO DE COVID-19
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 9705/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 137/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2022.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
143/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: TIDIMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITA-
LARES LTDA - EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS CORRESPONDENTES A LISTAGEM DE “A” a “Z” (ÉTICOS, GE-
NÉRICOS E SIMILARES) ATRAVÉS DE MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SO-
BRE A TABELA CIMED/ANVISA, VIGENTE NO MÊS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 7504/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 143/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2022.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°137/2022

01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TES-
TE RÁPIDO PARA DIAGNÓSTICO DE COVID-19
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 9705/2022
06 – PREGÃO ELETRONICO: 137/2022
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2022.

AVISO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 133/2022
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2022

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro de 2022 na Sala de reuniões da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, cancela-se os itens
05 da Ata de Registro de Preços, da empresa LUQUIP TERRAPLENAGEM LTDA,
com sede na Rua José Fagundes Pinto, n°83, Ano Bom, CEP 24.325-170, Barra
Mansa, RJ,  inscrita no CNPJ 32.327.348/0001-84 por seu representante legal, para
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS conforme manifestação da
engenheira da SMMU folha de despacho 02 verso, Processo Administrativo 0266/
2022.

ERIKA RIBEIRO BARBOSA
Pregoeira

AVISO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA

AO
ILMO. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº

04.410/2022, verificou-se que a presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA OBRA DE REFORÇOS ESTRUTURAIS NAS LAJES E CONSTRU-
ÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO DO COLÉGIO ANTÔNIO ROCHA
configura a hipótese prevista no Artigo 24, Inc V, da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações, conforme Parecer Jurídico à folha de despacho n°  do Processo Adminis-
trativo em tela. Contratado: CONSTRUTORA LBS LTDA, no valor de R$  62.603,98
(sessenta e dois mil, seiscentos e três reais e noventa e oito centavos).

Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo Adminis-
trativo já mencionado, pela efetivação da contratação por DISPENSA de licitação.

A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 27 de setembro de 2022.
Érika Ribeiro Barbosa

Coordenadora de Compras e Licitação

A
CPL

Tendo em vista o disposto no Inc V do Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/
93 e suas alterações e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO
a efetivação da locação por DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ, 27 de setembro de 2022.

MARCUS VINÍCIUS PIRES DE BARROS
Secretário Municipal de Educação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 390-GFT-2022

 PROCESSO: 10333/2021
 CONTRIBUINTE: AGOSTINHO COTA DRUMOND                                CPF: 204.732.146-
87
 INSC. MUN.: 30374- Área construída: 109,40 m² - Padrão: galpão/fino – Base de
cálculo: R$  65.992,27– Alíquota 5% - Valor do imposto: R$ 3.299,61 - LANÇA-
MENTO N° 117958587 ISS OBRA IRREGULAR;

A Fiscalização Tributária da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no uso de suas
atribuições, na forma da Lei

                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
10333/2021 de 10 de agosto de 2021 – Certidão de averbação – com requerimento
formulado em nome do Sr. Agostinho Cota Drumond pelo qual  requisitou 2ª via de
certidão de averbação, foi verificada obra irregular e o ISS foi lançado. Tendo em vista
a realização de tentativa para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo
próprio, não sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promo-
vida a presente citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea
“c” da Lei Complementar 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta) dias para
querendo, apresentar defesa e/ou  impugnação em face dos lançamentos realizados
junto à Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças /
Gerência de Fiscalização Tributária no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segun-
da-feira a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser
inscrito em dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-
ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ. Após
conclusão das rotinas processuais, esse será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 26 de setembro de 2022.
       Rita de Cássia Maciel Aranha

Auditora Fiscal
Matr. 13137-7
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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 389-GFT-2022

 PROCESSO: 4590/2021
 CONTRIBUINTE: JOSÉ O CARNEIRO
 RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: JARBAS LUCIO PEREIRA               CPF: 233.802.257-
20
 INSC. MUN.: 1183- Área construída: 160,00 m² -  Padrão: galpão/médio – Base
de cálculo: R$   58.182,40– Alíquota 5% - Valor do imposto: R$ 2.909,12 - LAN-
ÇAMENTO N° 117959405 ISS OBRA IRREGULAR;

A Fiscalização Tributária da Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ no uso de suas
atribuições, na forma da Lei
                                                       FAZ SABER, a todos os que o presente Edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo administrativo nº
4590/2021 de 23 de abril de 2021 – Revisão de IPTU e cadastramento – com reque-
rimento formulado pelo Sr. Jarbas Lúcio Pereira pelo qual o mesmo requisitou cadas-
tramento, foi verificada obra irregular e o ISS foi lançado. Tendo em vista a realização
de tentativa para localizar o contribuinte, no endereço fornecido pelo própri0, não
sendo assim possível citá-lo pessoalmente, nestas condições é promovida a presente
citação por EDITAL conforme previsto no Artigo 358, Inciso VIII, Alínea “c” da Lei
Complementar 057/2009, com prazo assinado de 30 (trinta) dias para querendo,
apresentar defesa e/ou  impugnação em face dos lançamentos realizados junto à
Prefeitura Municipal de Barra Mansa-RJ, Secretaria Municipal de Finanças / Gerência
de Fiscalização Tributária no horário de 08h 30min às 16h 30min, de segunda-feira
a sexta-feira ou quitar o débito sob pena de não o fazendo, o mesmo ser inscrito em
dívida ativa com possibilidade de execução na forma da lei.

                                                  O presente EDITAL será afixado e publicado na for-
ma da Lei. NADA MAIS, dado e passado nesta cidade de Barra Mansa-RJ. Após
conclusão das rotinas processuais, esse será levado ao arquivo geral.

Barra Mansa, 26 de setembro de 2022.
Rita de Cássia Maciel Aranha

Auditora Fiscal
Matr. 13137-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria nº 91/22

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições de seu cargo,

CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a gestão e acompanhamento do
Sistema de Acompanhamento da Freqüência Escolar do Programa Auxílio Brasil –
antigo Bolsa Família

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, o servidor ADAN LUCAS ASSIS OLIVEIRA, matrícula 800.170, para
responder SEM ÔNUS pela Coordenação Municipal do Programa Auxilio Brasil -
antigo Bolsa Família – área relacionada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 01 de setembro do corrente exercício.

Art. 3º - Revogam-se integralmente os efeitos da Portaria nº 27/2022.

Barra Mansa, 21 de setembro de 2021

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

PORTARIA Nº 002/2022

O Secretário Municipal de Ordem Pública da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, no
uso das atribuições legais;

 Considerando o que estabelece a regulamentação municipal de veículos de aluguel
à taxímetro e o Decreto 7551/2013.

RESOLVE:

Art. 1º – São declarados ocupantes de vagas em pontos de Táxi no Município de Barra
Mansa, os  permissionários constantes no Anexo I;

Art. 2º – São declaradas  vagas de ponto de táxi desocupadas, relacionadas no Anexo
II;

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir
de 04 de outrubro de 2022.

Barra Mansa, 19 de setembro de 2022.

Daniel Guimarães de Abreu
Secretário Municipal de Ordem Pública

Anexo I
Vagas de Ponto de Táxi Ocupadas
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PORTARIA Nº 40 /22

                O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso das atribui-
ções do seu cargo,

R E S O L V E:

 NOMEAR, a servidora Keyty Krys Gomes Barbosa, matrícula 13097, como Gestor
de Contrato, processo administrativo nº 12418/2022, que se refere a CONFECÇÃO
DE ADESIVOS (AUTUADO E ADVERTÊNCIA DE TRÂNSITO), ADESIVO DE VIS-
TORIADO (COORTRAN), E DOCUMENTOS DE REGISTROS PARA USO DA
GUARDA MUNICIPAL.

Barra Mansa, 26 de setembro de 2022.
Daniel Guimarães de Abreu

Secretário Municipal de Ordem Pública

PORTARIA Nº 41 /22

                O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso das atribui-
ções do seu cargo,
R E S O L V E:
 NOMEAR, a servidora SIMONE APARECIDA SILVA, matrícula 13091, como Fiscal
de Contrato, processo administrativo nº 12418/2022, que se refere a CONFECÇÃO
DE ADESIVOS (AUTUADO E ADVERTÊNCIA DE TRÂNSITO), ADESIVO DE VIS-
TORIADO (COORTRAN), E DOCUMENTOS DE REGISTROS PARA USO DA
GUARDA MUNICIPAL.

 Barra Mansa, 26 de setembro de 2022.
Daniel Guimarães de Abreu

Secretário Municipal de Ordem Pública

Leiloeira Pública Oficial
Sandra Regina Sevidanes
Matricula 165 – JUCERJA

Leilão presencial e online 07/2022: a ser realizado em 25/10/2022, às 10:00h, veículos
conservados e sucatas inservíveis, Estrada Governador Chagas Freitas, nº 2.700,
CEP 27.351-720 – Colônia – Barra Mansa – RJ (Salão de Festas – Joana Reis
Buffet).
Descrição detalhada e termo de condições do leilão em www.brbid.com (21) 4141-
9041/9042.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

EDITAL Nº 002 / 2022

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
PROFISSIONAIS PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SMASDH

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos de Barra Mansa,
SMASDH/BM, torna público que estarão abertas as inscrições para o processo de
seleção pública simplificada POR TEMPO DETERMINADO.
O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento de vagas para contrata-
ção temporária de 102 (cento e dois) funcionários, em substituição, pelo prazo de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por até 12 (doze) meses, bem como para a
formação de cadastro de reserva de pessoal a ser contratado durante a vigência do
presente edital, conforme a demanda, urgência e condições financeiras da Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SMASDH.
A inscrição será realizada pelo(a) candidato(a) interessado(a) com o preenchimento
de ficha de inscrição e com a entrega de documentos na recepção da SMASDH,
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localizada na Rua Oscar da Silva Marins, nº 252, Centro, Barra Mansa, nos dias 04
e 05 de outubro de 2022, no horário das 09:00 h às 16:00 horas.
Maiores informações: Notícia Oficial e Portal da Transparência da Prefeitura Munici-
pal de Barra Mansa (http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia).
Vagas disponíveis:
21 (vinte e uma) vagas para o cargo de Assistente Social;
23 (vinte e três) vagas para Agente Educador;
08 (oito) vagas para de Auxiliar de Serviços Gerais;
13 (treze) vagas para Psicólogo;
13 (treze) vaga para Agente Administrativo;
14 (quatorze) vagas para Motorista;
08 (oito) vagas para Vigia Patrimonial; e
02 (duas) vagas para Pedagogo.

BARRA MANSA, 27 DE SETEMBRO DE 2022.
J. CHAGAS DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

https://www.barramansa.rj.gov.br/processo-seletivo-secretaria-de-assistencia-social-
e-direitos-humanos-002-2022

EDITAL Nº 002 / 2022

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
PROFISSIONAIS PARA ATUAÇÃO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS – SMASDH

Considerando a necessidade de contratação de profissionais temporários para atu-
ação nos equipamentos da SMASDH;
Considerando que os servidores aprovados no Concurso Público para Cargos Esta-
tutários Permanentes da Prefeitura Municipal de Barra Mansa Edital nº 001/2020,
foram regularmente convocados;
Considerando que o processo seletivo realizado através do Edital 001/2021 perderá
a validade em 31/10/2022, exceto as vagas para o cargo de assistente social.
Considerando que a Assistência Social é um Direito consagrado na Carta Maior em
seu art. 203;
Considerando que a NORMA OPERACIONAL BÁSICA DE RECURSOS HUMANOS
DO SUAS - NOB-RH/SUAS estabelece o número adequado de profissionais para o
correto funcionamento dos serviços oferecidos pela SMASDH;
Considerando que o Ministério Público vem questionando o baixo número de profis-
sionais da SMASDH, conforme os seguintes Procedimentos Administrativos: IC 153/
2019, 25/2019 e 19/2019 (referentes ao CREAS); 17/2019 e 12/2019 (referentes ao
Lar Acolhedor); 28/2020 (referente ao Centro-Pop); 48/2019 e 49/2019 (referentes
aos CRAS);
Considerando que a Administração herdou uma série de distorções em seu quadro
de pessoal, acarretando deficiência em alguns setores;
Considerando a constatação de deficiência de pessoal na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos;
Considerando que os serviços prestados pela SMASDH são de natureza continua/
essencial e que a paralisação pode acarretar em prejuízos ao erário, inclusive com
aplicação de sanções pelos Poder Judiciário e Ministério Público;
Considerando que os menores encaminhados ao Lar Acolhedor pelo Judiciário têm
o direito de continuar/manter os estudos, inclusive com acompanhamento de agentes
educadores.
Considerando que o Ministério Público exigiu como medida nos autos do IC 73/2013
à adequação do quadro de recursos humanos do CREAS, conforme a NOB-RH/
SUAS;
Considerando que os serviços prestados pelo CREAS compreendem visita domiciliar
pelos técnicos de referência (Assistente Social e/ou Psicólogo), sendo necessário
motorista;
Considerando que o CREAS recebe diariamente inúmeras demandas advindas do
Ministério Público e disque 100 e que essas demandas resultam na confecção/expe-
dição de relatórios e ofícios nos prazos especificados pelos solicitantes;
Considerando que as equipes de funcionários dos 6 (seis) CRAS existentes no Mu-
nicípio, realizam acompanhamento das famílias enquadradas em programas assis-
tenciais que demandam o deslocamento das referidas equipes ao local em que se
encontrem tais usuários;
Considerando que o CENTRO POP atende/auxilia/acompanha pessoas em situação
de rua no âmbito do Município;

Considerando que a SMASDH e seus equipamentos atendem diariamente dezenas
de indivíduos em situação de vulnerabilidade, sendo imprescindível a manutenção de
condições mínimas de higiene e limpeza dos mencionados locais;
Considerando que a funerária atualmente conta com número insuficiente de motoris-
tas para atender a demanda do Município, uma vez que os serviços são prestados
continuamente durante 24hs e 7 dias por semana;
Considerando que o Conselho Tutelar necessita de assistente social para atender a
demanda;
Considerando a necessidade de criação de cadastro de reserva para suprir posteri-
ores baixas nos quadros da SMASDH;
Considerando a matriz constitucional prevista no inciso IX do artigo 37, com as con-
dicionantes reguladas no inciso I, da Lei Municipal n.º 3.067/99;
Considerando a Lei Nº 4963/2021 que institui o Programa “Oportunidades” de Cotas
para o Primeiro Emprego, que visa garantir, em todos os processos seletivos, no
âmbito da Administração Pública do município de Barra Mansa/RJ, fomentando a
inserção dos jovens e adultos no mercado de trabalho;
Considerando a Lei 8213/91 que dispões sobre cotas de funcionários PCD;
       Serão consideradas pessoas com deficiência para fins de inscrição no presente
processo seletivo aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo
4º do Decreto nº 3.298/1999,com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/
2004, nos §§ 1º e 2º do artigo 1º da Lei nº12.764/2012 (transtorno do espectro autista)
e no parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 14.126/2021 (visão monocular), observan-
do, no que houver regulamentação, conforme o parágrafo único do artigo 39 da Lei
nº 13.846/2019, a avaliação e a natureza dos impedimentos de longo prazo definidos
no § 1º e caput do artigo 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/
2015);
Assim, Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos do município
de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, SMASDH/BM, torna público que estarão
abertas as inscrições para o processo de seleção pública simplificada POR TEMPO
DETERMINADO e estabelece normas inerentes à realização, conforme discrimina-
ção a seguir:

1. DO PROCESSO SELETIVO:

O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento de vagas para contrata-
ção temporária de 102 (cento e dois) funcionários, bem como para a formação de
cadastro de reserva de pessoal a ser contratado durante a vigência do presente edital,
conforme a demanda, urgência e condições financeiras da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos -SMASDH, sendo facultada às partes a res-
cisão unilateral desde que notificada à outra com 30 (trinta) dias de antecedência. As
funções a serem exercidas, número de vagas, carga horária, vencimentos e os requi-
sitos básicos estão descritos nos Anexos I e II deste edital.

    A vigência do presente Edital será de 24 (vinte e quatro) meses. A contra-
tação deverá observar a validade do edital.

2. DA INSCRIÇÃO:

2.1 As inscrições serão realizadas da seguinte forma:
2.1.1 INSCRIÇÃO será realizada pelo(a) candidato(a) interessado(a) com o preenchi-
mento de ficha de inscrição e com a entrega de documentos na recepção da SMAS-
DH, localizada na Rua Oscar da Silva Marins, nº 252, Centro, Barra Mansa, nos
dias 04 e 05 de outubro de 2022, no horário das 09:00 h às 16:00 horas;
2.1.1.1 A inscrição é de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a), inclusive quanto
a veracidade e comprovação das informações prestadas e, uma vez realizada, o(a)
candidato(a) receberá um protocolo de confirmação de inscrição.
2.1.1.2 A inscrição será feita exclusivamente no local descrito no item 2.1.1;
2.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das
regras e condições estabelecidas neste Edital e anexos, bem como, eventuais comu-
nicados e instruções específicas para a realização do processo seletivo, não podendo
alegar desconhecimento.
2.2.1 O ato da inscrição é pessoal e intransferível, não cabendo inscrição através de
procuração.
2.2.2 Poderão se inscrever os candidatos que já atuaram em qualquer função pela
Prefeitura de Barra Mansa e tiveram a validade expirada de seus contratos de traba-
lho, por prazo determinado. No entanto, no ato da contratação deverá ter pelo menos
6 (seis) meses de desligamento do último contrato com a Prefeitura Municipal
de Barra Mansa. Caso não possua o tempo mínimo estipulado em lei entre um
contrato e outro o candidato será desclassificado no ato da contratação, tendo em
vista o impedimento legal.
2.2.3 Todos os documentos originais anexados no ato da inscrição, deverão ser
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mantidos em posse do candidato, uma vez que poderão ser solicitados para fins de
conferência.
2.3 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade
do candidato, podendo ser excluído do Processo Seletivo se o preenchimento for feito
com dados incorretos, bem como se constatadas informações inverídicas.
2.4 A Comissão de Organização e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplifi-
cado não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados pelo preenchimento
incorreto dos dados de inscrição, nem pela inscrição não efetivada por motivos de
ordem técnica, falhas de comunicação ou qualquer ocorrência estranha ao certame.
2.5 Não serão utilizados para fins de pontuação, os documentos exigidos como pré-
requisito para a função pretendida.
2.6 O candidato que apresentar cursos não concluídos e/ou que não atendam à
legislação vigente na época de sua realização, bem como documentos rasurados,
incompletos, incompatíveis com a exigência deste Edital e ilegíveis sofrerá o descarte
da documentação apresentada para fim do Processo Seletivo Simplificado, sendo
vedada a concessão de prazos para apresentação posterior de documentos.

3. DA DOCUMENTAÇÃO

Os interessados deverão entregar, no ato da inscrição, os seguintes documentos, que
poderão ser solicitados fisicamente para fins de autenticação pela Comissão Orga-
nizadora do Processo Seletivo:

a) Currículo atualizado;
b) Comprovante de escolaridade (certificado ou declaração válida, emitida pela
instituição de ensino, devidamente reconhecida pelo MEC);
c) Comprovante de experiências profissionais (carteira de trabalho ou contrato de
trabalho ou certidão de comprovação de experiência profissional) na área de atuação;
d) Comprovante de cursos complementares (certificado ou declaração);
e) Comprovante de residência atualizado (conta de luz ou água ou telefone em
nome do candidato ou, se em nome de terceiros, apresentar declaração de endereço
assinada pelo próprio);
f) Registro no Conselho de Classe pertinente (para os cargos de Assistente
Social e Psicólogo);
g) CPF e Carteira de Identidade;
h) Carteira de motorista B, C, D ou E (para o cargo de motorista);
i) Comprovante de alistamento/dispensa militar (homem);
j) Comprovante de condição de 1º emprego (cópia da Carteira de Trabalho e sua
respectiva página de contratos de trabalhos ou print da tela (impresso) do aplicativo
Minha Carteira de Trabalho Digital;
k) Comprovante de condição de PCD (laudo em nome do candidato assinado
pelo médico emissor constando seu respectivo CRM.

4. DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO PÚBLICA E DA COMISSÃO
COORDENADORA:

A presente Seleção Pública Simplificada, obedecidas as normas constantes deste
Edital, será realizada sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos de Barra Mansa - SMASDH, sendo o respectivo órgão
auxiliado, no que tange aos procedimentos administrativos inerentes à presente se-
leção pública, por Comissão Coordenadora designada pelo Secretário:

5. DA AVALIAÇÃO:

5.1 A avaliação será efetivada mediante análise de currículo, considerando a expe-
riência na área de atuação e, para alguns cargos, formação complementar e cursos
de aperfeiçoamento, tendo como pontuação nota entre zero a dez pontos, que se dará
da seguinte forma:



NONONONONOTÍCIATÍCIATÍCIATÍCIATÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 131730 de setembro de 2022 -  PÁGINA 14

5.2 O resultado preliminar estará à disposição do público para consulta a partir
das 09h:00min., do dia 11 de outubro de 2022, sendo publicado no mural da
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos - SMASDH, bem como no Portal
da Transparência da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, http://
www.barramansa.rj.gov.br/transparencia.

6. DOS RECURSOS:

6.1 Os (as) candidatos (as) que discordarem do resultado poderão interpor recurso
administrativo, nos dias 13/10/2022 e 14/10/2022 no horário de 09h:00min., às
16:00h., através de requerimento disposto no Anexo II deste Edital, justificando a sua
discordância. Os recursos serão entregues no mesmo local da inscrição (item 2.1.1).
6.2 resultados final estará à disposição do público para consulta a partir das
10h:00min. do dia 17/10/2022, sendo publicado no mural da Secretaria de Assistên-
cia Social e Direitos Humanos - SMASDH, bem como no Portal da Transparência da
Prefeitura Municipal de Barra Mansa, http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1 No caso de empate, o desempate será em favor do candidato mais idoso, e,
persistindo o empate, pela ordem de inscrição.
7.2 O processo seletivo ocorrerá de forma gratuita em todas as suas etapas. Não
haverá, em hipótese alguma, cobrança de taxas ou outros tributos.
7.3 Os candidatos do processo seletivo deverão optar por apenas um cargo, sendo
aceito apenas uma inscrição por candidato, em caso de duas ou mais inscrições será
considerada apenas a última.
7.4 As vagas, bem como os cadastros de reservas, serão preenchidas de acordo com
a necessidade e disponibilidade financeira da SMASDH, por ordem de prioridade e,
sobretudo, respeitando os dispositivos legais da Lei de Responsabilidade Fiscal.
7.5 As convocações serão feitas, conforme necessidade da SMASDH, enquanto
houver candidatos aprovados, observando a ordem classificatória.
7.6 Sendo convocado, o candidato terá 48 (quarenta e oito) horas para se apresentar.
Caso não se apresente, será convocado o próximo na ordem de classificação, enten-
dida a sua desistência.
7.7 Se por qualquer impedimento o candidato selecionado, mesmo tendo compare-
cido à convocação, não puder iniciar as atividades no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, será considerado desclassificado, sendo convocado o próximo na ordem de
classificação.
7.8 No ato da inscrição o candidato assinará o termo de não acumulação de função
(ANEXO VI), em conformidade com o disposto no Art. 37, inciso XVI da Constituição
Federal, sob pena de desclassificação quanto a confirmação do fato.
7.9 A carga horária de trabalho poderá sofrer alteração de acordo com a necessidade
da SMASDH, sem prejuízo ao limite de jornada de trabalho total.
8.0 As convocações deste Processo Seletivo, somente serão realizadas após término
das convocações dos candidatos aprovados em Processos Seletivos anteriores.
8.1 O regime jurídico de Contratação será de CELETISTA (CLT).
8.2 Ficarão impedidos de participar deste Processo Seletivo candidatos desligados
por justa causa pela Prefeitura Municipal de Barra Mansa ou suas autarquias.
8.3 Poderá haver rescisão contratual motivada, podendo ser com ou sem causa,
quando o contratado cometer erros e faltas que justifiquem sua demissão, nos termos
da Lei.
8.4 A contratação temporária de 102 (cento e dois) funcionários se dará da seguin-
te forma:
8.4.1 21 (vinte e uma) vagas, para o cargo de Assistente Social; 13 (treze) vagas,
para o cargo de Psicólogo; 13 (treze) vagas para o cargo de Agente Administrativo,
23 (vinte e três) vagas para Agente Educador, 8 (oito) vagas para o cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, 14 (quatorze) vagas para o cargo de Motorista, 02 (dois) vagas
para o cargo de Pedagogo, 08 (oito) vagas para o cargo de Vigia Patrimonial, o prazo
de duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 12 (doze) meses.
8.5 O presente Certame, terá formação de cadastro de reserva de pessoal a ser
contratado durante a vigência do presente edital, conforme a demanda, urgência e
condições financeiras da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Huma-
nos.
8.6 Haverá concessão de Benefícios opcionais, como Vale Transporte, no caso de
Insalubridade somente se o contratado atuar em áreas determinadas em regulamen-
tação municipal.

BARRA MANSA, 23 de agosto de 2022
J. CHAGAS DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PORTARIA Nº 043/2022/SMMADS - O Secretário Municipal De Meio Ambiente E
Desenvolvimento Sustentável, no uso das suas atribuições legais de seu cargo,
RESOLVE: RETIFICAR a Portaria n°38/2022 de 01 de agosto de 2022, na parte que
trata do nome e matrícula do servidor: onde se lê (...) o servidor HUGO THAINER
DOS SANTOS, matrícula n°70679-1 (...) leia-se (...) o servidor HUGO THANER DOS
SANTOS, matrícula n°700679-1 (...). Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 26 de
setembro de 2022.

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO  Nº069/2022;
PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA OFTAL TEC ZIKAN CON-
SERTO DE APARELHOS DE PRECISÃO LTDA;
OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS DE
TRÊS SALAS DE OFTALMOLOGIA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS
;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 17.580,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS E OITENTA
REAIS).;
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 609;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1569, DE 23/08/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8514/2022.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO  Nº 050/2022;
PARTES:O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA MAYARA GOMES DA SILVA
- ME;
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECARGA DE
EXTINTORES ;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 1.665,00 (MIL SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO) REAIS;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 682;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1159, DE 29/06/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2927/2022.
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EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
056/2021;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA CIRAC – CENTRO
INTEGRADO DE RECOLHIMENTO, ASSISTENCIA E CONTROLE DE ANIMAIS
LTDA,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO OBJETO, VISANDO A NECESSIDADE DOS SER-
VIÇOS DE CAPTURA, TRANSPORTE, ESTADIA, CUIDADOS VETERINÁRIOS,
ALIMENTAÇÃO E DESTINAÇÃO ADEQUADA DE ANIMAIS DE MÉDIO E GRANDE
PORTE.
VALOR GLOBAL: R$ 174.893,28 (CENTO E SETENTA E QUATRO MIL E OITO-
CENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 263;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1442, DE  29/07/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 583/2021

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO:   1° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO
DE LOCAÇÃO Nº 007/2020;
PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMEDIO DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A SR. WALDAIR VIGORITO DE OLIVEI-
RA,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO, E NECESSIDADE DA
LOCAÇÃO DO IMÓVEL ORA LOCADO PARA O FUNCIONAMENTO DO PSF NOVA
ESPERANÇA.
VALOR GLOBAL: R$ 31.560,00 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA
REAIS);
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 764;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1517, DE  09/08/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 5304/2020

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO  Nº 068/2022;
PARTES:O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA PLGA SERVIÇOS OFTALMO-
LÓGICOS LTDA;
OBJETO: FIRMA PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS NA RETINA, CÓRNEA E
ESTRABISMO  ;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 700.777,12 (SETECENTOS MIL SETECENTOS E SETENTA
E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 609;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1560, DE 22/08/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7903/2022.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO  Nº 064/2022;
PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA JMT 100 TELECOM –
TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ;
OBJETO: SEGURANÇA ELETRÔNICA PARA O HOSPITAL MATERNO INFANTIL
DE BARRA MANSA, COM MONITORAMENTO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS
ININTERRUPTAS, DURANTE OS 07 (SETE) DIAS DA SEMANA ;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 11.964,00 (ONZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E QUA-
TRO REAIS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 610;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº  1564, DE 23/08/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6832/2022.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 078/2022 CREDENCIAMEN-
TO;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SMS, E A EMPRESA BIOKITOS LABORATÓRIO DE CITOPATOLOGIA LTDA;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: EXECUÇÃO, PELA CREDENCIADA, DE SERVIÇOS DE EXAMES CITO-
PATOLÓGICOS AOS USUÁRIOS DO SUS;
VALOR GLOBAL: R$ 683.520,00 (SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL E QUI-
NHENTOS E VINTE REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 193;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1672, DE 14/09/2022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10243/2022.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

PORTARIA Nº 040/2022 - SMMU

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA, no uso das atribuições
de seu cargo, conforme Lei 4.768, de 26 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto nº 9.292
de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contra-
tações da administração pública direta e indireta do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear os seguintes, funcionários para o acompanhamento e fiscalização
do Processo Administrativo nº. 12218/2022, referente ao processo de aquisição de
persiana vertical reta na cor cinza.

NOME DO GESTOR DO CONTRATO – Milene dos Santos – Matr. 17.957.

NOME DO FISCAL DO CONTRATO – Polliana Carla de Oliveira Silva – Matr. 18.082.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 15 de setembro de 2022.
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

PORTARIA Nº 041/2022 - SMMU

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA, no uso das atribuições
de seu cargo, conforme Lei 4.768, de 26 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto nº 9.292
de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contra-
tações da administração pública direta e indireta do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear os seguintes, funcionários para o acompanhamento e fiscalização
do Processo Administrativo nº. 12591/2022, referente ao processo de aquisição de
material elétrico para a manutenção e melhoria da iluminação pública.

NOME DO GESTOR DO CONTRATO – Marcos Felipe Duarte Pernambuco – Matr.
18.125.
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NOME DO FISCAL DO CONTRATO – Silvia Cristina C. do Nascimento – Matr.
14.872.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 27 de setembro de 2022.
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

PORTARIA Nº 001/2022  - FUNDIP

O PRESIDENTE DO FUNDO ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE BARRA
MANSA – FUNDIP, usando das atribuições de seu cargo;

         CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto nº
9.292 de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações da administração pública direta e indireta do Município;

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização
do Processo Administrativo nº. 9911/2022, referente a aquisição de materiais elé-
tricos para manutenção e melhoria da iluminação pública em diversos logradouros do
município.

NOME DO GESTOR DO CONTRATO – Tiago Vinicius A. Amante  – Matrícula: 17.907.

NOME DO FISCAL DO CONTRATO – Milene dos Santos – Matrícula: 17.957.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique-se.

Barra Mansa, 20 de julho de 2022.
JOSÉ LUIZ VANELI

Presidente

PORTARIA Nº 005/2022  - FUNDIP

O PRESIDENTE DO FUNDO ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE BARRA
MANSA – FUNDIP, usando das atribuições de seu cargo;

         CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto nº
9.292 de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações da administração pública direta e indireta do Município;

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização
do Processo Administrativo nº. 12591/2022, referente a aquisição de materiais
elétricos para manutenção e melhoria da iluminação pública em diversos logradouros
do município.

NOME DO GESTOR DO CONTRATO – Marcos Felipe Duarte Pernambuco – Matrí-
cula: 18.125.

NOME DO FISCAL DO CONTRATO – Silvia Cristina C. do Nascimento – Matrícula:
14.872.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique-se.

Barra Mansa, 24 de setembro de 2022.

CÉSAR GONÇALVES DE CARVALHO 00
Presidente

PORTARIA Nº 04

O PRESIDENTE DO FUNDO ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE BARRA
MANSA – FUNDIP, usando das atribuições de seu cargo,

R   E   S   O   L   V   E:

DESIGNAR o servidor HÉLIO ROBERTO DA SILVA FRANCISCO, CPF:
078.164.147-06, OAB/RJ 163.628, matrícula 16.160, para Assessor Jurídico do FUNDO
ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE BARRA MANSA – FUNDIP, a partir de
15 de setembro de 2022.

Barra Mansa, 15 de setembro de 2022.

CÉSAR GONÇALVES DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA Nº 006/2022  - FUNDIP

O PRESIDENTE DO FUNDO ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE BARRA
MANSA – FUNDIP, usando das atribuições de seu cargo;

         CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8.666/1993 e no Decreto nº
9.292 de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações da administração pública direta e indireta do Município;

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização
do Processo Administrativo nº. 12594/2022, referente a contratação de empresa
para prestação de serviço de manutenção e melhoria da iluminação pública em diver-
sos logradouros do município.

NOME DO GESTOR DO CONTRATO – Flavio José Silva Ramos – Matrícula: 30.011.

NOME DO FISCAL DO CONTRATO – Marcos Felipe Duarte Pernambuco – Matrí-
cula: 18.125.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cumpra-se e publique-se.

Barra Mansa, 27 de setembro de 2022.

CÉSAR GONÇALVES DE CARVALHO
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº 025/2022 - SMMU

ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDENCI-
AS.

O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, Cesar Gonçalves de Carvalho, CPF:
110.268.337-01, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1º - Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria
faça a FISCALIZAÇÃO e acompanhamento da execução do contrato, a seguir espe-
cificado:
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2º - Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do pro-
cesso acima indicado.

Salvo disposição em contrário, esta ordem de serviço passa a vigorar retroagindo
efeitos na data de 01/08/2022.

Barra Mansa, 14 de setembro de 2022.

Cesar Gonçalves de Carvalho                      Valmir de Almeida Carvalho
Secretário Municipal de Manutenção Urbana Fiscal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 026/2022 - SMMU

ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA SMMU, COMO RESPONSÁVEIS
PELA GESTÃO DE CONTRATO FIRMADO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, Cesar Gonçalves de Carvalho, CPF:
110.268.337-01, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1º - Alterar responsáveis, para que na qualidade de representante desta Secretaria
faça a GESTÃO e acompanhamento da execução do contrato, a seguir especificado:

2º - Estabelecer que cópia desta SUBSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÃO conste do pro-
cesso acima indicado.

Salvo disposição em contrário, esta ordem de serviço passa a vigorar retroagindo
efeitos na data de 01/09/2022.

Barra Mansa, 22 de setembro de 2022.

Cesar Gonçalves de Carvalho        Clyslene Marry Fernandes de Souza
Secretário Municipal de Manutenção Urbana       Gestora

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
  
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 11907/
2022, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Admi-
nistrativo, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º
8.666/ 93. Aquisição de materiais elétricos, a serem fornecidos por: C.H.O.K DE
BARRA MANSA MATERIAL ELETRICO LTDA, CNPJ: 01.897.914/0001-60 no valor
de R$ 3.765,80 (três mil e setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centa-
vos)———————————————————————————————————
——————————.
A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 27 de setembro de 2022.
__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras
do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.
 

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da
compra, com Dispensa de Licitação.

Barra Mansa 27 de setembro de 2022.
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 047/2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, usando das
atribuições legais de seu cargo,

                                                       R E S O L V E:
                                                        Art. 1º- Designar, Thais de Souza Oliveira Car-
valho MAT.0053 e Janaína Pereira Leite Mat.0055 da Fundação Cultura Barra
Mansa, para responderem como Gestor e Fiscal do Processo Administrativo n°
12472/2022, referente ao processo para Contrato de Uso à Título Oneroso de Espaço
em Bem Público situado no Parque da Cidade em favor de RID PROMOÇÕES E
EVENTOS EIRELI.

Barra Mansa, 22 de setembro de 2022.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 048/2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR, LUIZ FELIPE DA SILVA CARVALHO, CPF 109.378.497-60 no
Cargo em Comissão símbolo CC-4, Supervisor de Comunicação da Fundação
Cultura de Barra Mansa a partir de 01 de setembro de 2022.

Barra Mansa, 01 de setembro de 2022.
Marcelo Bravo

Presidente

PORTARIA Nº 049/2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR, MATTUSALEN DA SILVA, CPF 143.713.887-01 no Cargo em
Comissão símbolo CC-2, GERENTE DE ECONOMIA CRIATIVA da Fundação Cul-
tura de Barra Mansa a partir de 01 de outubro de 2022.

Barra Mansa, 22 de setembro de 2022.
Marcelo Bravo

Presidente
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EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO A TITULO ONEROSO

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO A
TÍTULO ONEROSO DE ESPAÇO EM BEM PÚBLICO SITUADO NO PARQUE DA
CIDADE NATANAEL GEREMIAS, PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO EMBAIXA-
DOR IN – BARRA MANSA.
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E RID PROMOÇÕES E EVENTOS EIRE-
LI.
VALOR: R$ 15.000,00 EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE BAR-
RA MANSA.
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2022
DATA DE REALIZAÇÃO DO EVENTO: 21/10/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12472/2022

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

PORTARIA Nº 195/2022, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E

Art. 1º - DESIGNAR o servidor, Sr. Vinicius de Moraes Paiva, mat. 554090/2, para
substituir o funcionário, Sr. Jackson de Assis Rabelo, mat. 99063, no Cargo de
Coordenador de Resíduos Sólidos, no período de gozo de férias de 16 (dezesseis)
dias com início em 11/Agosto/2022 e término em 26/Agosto/2022.

                       Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data retro-
agindo seus efeitos para o dia 11/Agosto/2022.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 196/2022, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  Processo Administrativo n° 3.668/2022,

R E S O L V E

Art. 1º - DESIGNAR o servidor, Sr. Anderson Pena Melo, mat. 11753, para substituir
o funcionário, Sr. Fabiano Ovídio Machado, mat. 99141, no Cargo de Gerente de
Atendimento ao Cliente, no período de gozo de férias de 20 (vinte) dias com início
em 10/Setembro/2022 e término em 29/Setembro/2022.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 197/2022, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

                               C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  o processo administrativo n°
3.031/2022 referente ao ofício de n° 170/2022 da 91ª Zona Eleitoral de Barra
Mansa/RJ,

R E S O L V E

Art. 1° - Conceder cessão do servidor público, Sr. FÁBIO JOSÉ DE PAULA, matrícula
11811, a 91ª Zona Eleitoral de Barra Mansa/RJ, pelo período do dia 29 de agosto de
2022 até 29 de novembro de 2022 com intuito auxiliar os trabalhos relativos à eleição
de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data retroagindo seus efeitos
para o dia 29/Agosto/2022.

ADILSON DELGADO REZENDE
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 200/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

                                C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  Decreto Municipal de n° 9.292
de 24 de Setembro de 2018.

R E S O L V E

Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. Flawbervann Ribeiro Prudente, Coordenador de
Água e Esgoto, mat. 99147, para a função de Gestor do Processo Administrativo n°
3.697/2022, com objeto aquisição de materiais de pintura.

                                Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Edson Vander da Silva, mat.
6416, para Fiscal do processo acima mencionado.

                                Art.3° - Esta portaria passa a vigorar a partir da presente data.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 201/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

                                         DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu
cargo,

                           C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  Processo Administrativo n° 2836/
2022,

R E S O L V E

Art. 1º - DESIGNAR o servidor, Sr. Wagner Matias Mota, mat. 9555, para substituir
o funcionário, Sr. Reinaldo Marques Ramos, mat. 11088, no Cargo de Gerente de
Controle de Perdas, no período de afastamento por auxílio doença de 37 (trinta
e sete) dias com início em 25/Junho/2022 e término em 31/Julho/2022.

                       Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data retro-
agindo seus efeitos para o dia 25/Junho/2022.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 202/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º- EXONERAR o servidor, Sr. Reinaldo Marques Ramos, matrícula n° 11088,
do cargo de GERÊNCIA DE CONTROLE DE PERDAS, desta Autarquia.
Art. 2º- Esta Portaria passa a vigorar a partir do dia 16/setembro/2022.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 203/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º- EXONERAR o servidor, Sr. Amauri Vieira Valente, matrícula n° 9474, do
cargo de GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS, desta Autarquia.

Art. 2º- Esta Portaria passa a vigorar a partir do dia 16/setembro/2022.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 204/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º- EXONERAR a servidora, Sra. Sabrina Passos dos Santos, matrícula n°
558714, do cargo de SECRETARIA EXECUTIVA, desta Autarquia.

Art. 2º- Esta Portaria passa a vigorar a partir do dia 16/setembro/2022.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 205/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a servidora, Sra. Juliana de Souza, matrícula 99146, para exercer
cargo de comissão de GERENTE DE CONTROLE DE PERDAS, desta Autarquia e
conceder verba de representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor
atribuído ao cargo.

 Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir do dia 19/setembro/2022.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 206/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a servidora, Sra. Thaina Santinata Arruda de Souza, matrícula
1000443, para exercer cargo de comissão de GERENTE DE SUPRIMENTOS, desta
Autarquia e conceder verba de representação correspondente a 100% (cem por
cento) do valor atribuído ao cargo.

 Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir do dia 19/setembro/2022.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 207/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a servidora, Sra. Yasmim Consentino Fonseca, matrícula 556395,
para exercer cargo de comissão de SECRETARIA EXECUTIVA, desta Autarquia e
conceder verba de representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor
atribuído ao cargo.

 Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir do dia 19/setembro/2022.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 208/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a servidora, Sra. Sabrina Passos dos Santos, matrícula 558714,
para exercer cargo de comissão de GERÊNCIA DE EXPANSÃO DE LIGAÇÕES
PREDIAIS, desta Autarquia e conceder verba de representação correspondente a
100% (cem por cento) do valor atribuído ao cargo.

 Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir do dia 19/setembro/2022.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 209/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

                                         DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu
cargo,

                           C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  Processo Administrativo n° 2836/
2022,

R E S O L V E

Art. 1º - DESIGNAR o servidor, Sr. Wagner Matias Mota, mat. 9555, para substituir
o funcionário, Sr. Reinaldo Marques Ramos, mat. 11088, no Cargo de Gerente de
Controle de Perdas, no período de gozo de férias de 30 (trinta) dias com início em
01/Agosto/2022 e término em 30/Agosto/2022.

                       Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data retro-
agindo seus efeitos para o dia 01/Agosto/2022.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 210/2022, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

R E S O L V E:

                                            Art. 1º - CREDENCIAR, a servidora, Sra. Yasmim
Consentino Fonseca, matrícula 556395, Secretária Executiva, para receber o valor
de R$ 800,00 (oitocentos reais) como adiantamento, devendo a prestação de contas
obedecer aos prazos estipulados na Lei Federal n° 4.320/64.

                Art. 2º - A concessão de adiantamento será regulada pela Lei Municipal n°.
3189/2001, de 17 de abril de 2001, que fará parte integrante da presente Portaria.
  Art. 3°- Esta Portaria passa a vigorar a partir do presente.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo



NONONONONOTÍCIATÍCIATÍCIATÍCIATÍCIAOFICIAL 30 de setembro de 2022  -  PÁGINA 23Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1317

PORTARIA Nº 211/2022, DE 17 DE SETEMBRO DE 2022

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

                                C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  Decreto Municipal de n° 9.292
de 24 de Setembro de 2018.

R E S O L V E
Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. Flawbervann Ribeiro Prudente, Coordenador de
Água e Esgoto, mat. 99147, para a função de Gestor do Processo Administrativo n°
3.700/2022, com objeto contratação de empresa para locação de veículo Hidrojate-
ador e Vácuo.
                                Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Isaias Gomide Monteiro, mat.
1000-6, para Fiscal do processo acima mencionado.
                                Art.3° - Esta portaria passa a vigorar a partir da presente data.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 212/2022, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

                                C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  Decreto Municipal de n° 9.292
de 24 de Setembro de 2018.

R E S O L V E
Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. Flawbervann Ribeiro Prudente, Coordenador de
Água e Esgoto, mat. 99147, para a função de Gestor do Processo Administrativo n°
3.709/2022, com objeto aquisição de macro medidores de 30 m³ de vazão.

                                Art. 2° - DESIGNAR os servidores, Sr. Wagner Mathias Motta,
mat. 0955-5, e Sra. Juliana de Souza, mat. 99146, para Fiscais do processo acima
mencionado.
                                Art.3° - Esta portaria passa a vigorar a partir da presente data.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 213/2022, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

                                C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  Decreto Municipal de n° 9.292
de 24 de Setembro de 2018.

R E S O L V E
Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. Flawbervann Ribeiro Prudente, Coordenador de
Água e Esgoto, mat. 99147, para a função de Gestor do Processo Administrativo n°
3.703/2022, com objeto aquisição de materiais para atender a equipe de manutenção
de água.

                                Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Luiz Feliciano Labatut, mat.
3220, para Fiscal do processo acima mencionado.

                                Art.3° - Esta portaria passa a vigorar a partir da presente data.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 214/2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BARRA MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

                               C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  o processo administrativo n°
3.926/2022 referente ao ofício de n° 209/2022 da 91ª Zona Eleitoral de Barra
Mansa/RJ,

R E S O L V E

Art. 1° - Conceder cessão do servidor público, Sr. PHILLIPE CEZAR VIEIRA DOMIN-
GOS, matrícula 11773, a 91ª Zona Eleitoral de Barra Mansa/RJ, nos dias 01 e 02 de
outubro de 2022, com intuito auxiliar os trabalhos relativos à eleição de 2022.

                 Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.

ADILSON DELGADO REZENDE
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 215/2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA
MANSA, usando das atribuições legais de seu cargo,

                                C  O  N  S  I  D  E  R  A  N  D  O  Decreto Municipal de n° 9.292
de 24 de Setembro de 2018.

R E S O L V E

Art. 1° - DESIGNAR o servidor, Sr. Jackson de Assis Rabelo, Coordenador de Resí-
duos Sólidos, mat. 99063, para a função de Gestor do Processo Administrativo n°
3.643/2022, com objeto aquisição de sache para banheiro químico.

                                Art. 2° - DESIGNAR o servidor, Sr. Vinicius de Moraes Paiva,
mat. 554090, para Fiscal do processo acima mencionado.

       Art.3° - Esta portaria passa a vigorar a partir da presente data.

Adilson Delgado Rezende
Diretor Executivo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE:

LEI Nº   5014 , DE   29 DE  SETEMBRO  DE  2022

Ementa: Dispõe sobre ‘‘Atendimento Prioritário’’ a todos os doadores de sangue que
estiverem em dia com a doação de sangue, em repartições públicas, Hospitais,
Agencias Bancárias, casas lotéricas e locais de eventos culturais no município de
Barra Mansa, comprovada através de documento expedido pelo Hemonúcleo de
Barra Mansa/RJ.

Art. 1º - Todos os doadores de sangue que estiverem em dia com a doação de sangue,
receberão ‘‘Atendimento Prioritário’’ em repartições Públicas, Hospitais, Agências
Bancárias, Casas Lotéricas e locais de eventos culturais no Município de Barra Mansa/
RJ, desde que comprovada a realização de no mínimo duas doações de sangue ao
ano, com devida comprovação.

Art. 2º - A comprovação de que trata o art.:1° deverá ser expedida pelo hemonúcleo
de Barra Mansa.

Parágrafo Primeiro – Os doadores de sangue terão prioridade no atendimento médico,
enfermagem e qualquer outro atendimento que necessitarem nas Unidades de Saúde
do Município, além de serem priorizados na realização de exames.

                                                Art. 3º - Revogada as disposições em contrario, esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,  29  DE  SETEMBRO  DE 2022.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO
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